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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação
Substituto

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

PORTARIA CONJUNTA Nº 67, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994; do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;
e do art. 7º da Medida Provisória nº 785, de 06 de julho de 2017, com
base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 31 de outubro de 2017, re-
solvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 05 (cinco) anos, a
Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico da Universidade Tecnológica do Paraná - FUN-
TEF/PR, CNPJ nº 02.032.297/0001-00, para atuar como fundação de
apoio à Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, pro-
cesso nº 23000.015026/2015-42.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação
Substituto

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

PORTARIA CONJUNTA Nº 68, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994; do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;
e do art. 7º da Medida Provisória nº 785, de 06 de julho de 2017, com
base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 31 de outubro de 2017, re-
solvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de
Mato Grosso - Fundação UNISELVA, CNPJ nº 04.845.150/0001-57,
para atuar como fundação de apoio ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT, processo nº
23000.039833/2017-12.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação
Substituto

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

PORTARIA CONJUNTA Nº 69, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994; do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;
e do art. 7º da Medida Provisória nº 785, de 06 de julho de 2017, com
base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 31 de outubro de 2017, re-
solvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Artística, Cultural e de Educação para a Cidadania de
Viçosa (FACEV), CNPJ nº 02.414.568/0001-84, para atuar como fun-
dação de apoio à Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais
(EPAMIG), processo nº 23000.037846/2017-57.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação
Substituto

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

PORTARIA CONJUNTA Nº 70, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994; do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;
e do art. 7º da Medida Provisória nº 785, de 06 de julho de 2017, com
base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 31 de outubro de 2017, re-
solvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio ao Museu
Paraense Emílio Goeldi - MPEG, processo nº 23000.037579/2017-
18.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação
Substituto

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

PORTARIA CONJUNTA Nº 71, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994; do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;
e do art. 7º da Medida Provisória nº 785, de 06 de julho de 2017, com
base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 31 de outubro de 2017, re-
solvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio ao Museu
Paraense Emílio Goeldi - MPEG, processo nº 23000.037579/2017-
18.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação
Substituto

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

PORTARIA CONJUNTA Nº 72, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994; do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;
e do art. 7º da Medida Provisória nº 785, de 06 de julho de 2017, com
base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 31 de outubro de 2017, re-
solvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Apoio à Universidade Federal de São João Del Rei -
FAUF, CNPJ nº 05.418.239/0001-08, para atuar como fundação de
apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais - IF SUDESTE MG, processo nº
23000.037267/2017-12.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação
Substituto

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

PORTARIA CONJUNTA Nº 73, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994; do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;
e do art. 7º da Medida Provisória nº 785, de 06 de julho de 2017, com
base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 31 de outubro de 2017, re-
solvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura - FCPC, CNPJ nº
05.330.436/0001-62, para atuar como fundação de apoio ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, processo
nº 23000.037638/2017-58.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação
Substituto

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

PORTARIA CONJUNTA Nº 74, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994; do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010;
e do art. 7º da Medida Provisória nº 785, de 06 de julho de 2017, com
base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTIC
apresentadas na reunião ordinária de 31 de outubro de 2017, re-
solvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como fundação de apoio à Centro de
Tecnologia Mineral - CETEM, processo nº 23000.037580/2017-42.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUIZ RABELO
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Educação
Substituto

SÁVIO TÚLIO OSELIERI RAEDER
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
PORTARIA Nº 2.301, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

O Reitor, da Universidade Federal de Alfenas, usando de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº
23087.010533/2016-68, resolve:

Prorrogar pelo período de 13-12-2017 a 12-12-2018 a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo Técnico-
Administrativo em Educação, realizado através do Edital nº 118/2016,
cujo resultado foi homologado através do Edital nº 135/2016, de 12-
12-2016, publicado no DOU de 13-12-2016, Seção 3, fls. 43.

PAULO MÁRCIO DE FARIA E SILVA

PORTARIA Nº 2.302, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

O Reitor, da Universidade Federal de Alfenas, usando de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº
23087.011692/2015-07, resolve:

Prorrogar pelo período de 29-11-2017 a 28-11-2018, a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo de Professor
do Magistério Superior, realizado através do Edital nº 074/2016 -
Reabertura, cujo resultado foi homologado através do Edital nº
131/2016, de 28-11-2016, publicado no DOU de 29-11-2016, Seção
3, fls. 68.

PAULO MÁRCIO DE FARIA E SILVA
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